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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

.4"
PRIMEIRA CÂMARA

Processo n°	 10120.005261/2004-45

Recurso n°	 147.790 Voluntário

Matéria	 COFINS - EXS: DE 1999 a 2003

Acórdão n°	 101 -96.041

Sessão de	 02 de março de 2007

Recorrente	 SOCILEITE COMERCIAL DE PRODUTOS AGRÍCOLAS E
PECUÁRIA LTDA.

Recorrida	 r TURMAJDRJ EM BRASÍLIA - DF.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social - COFINS

Ano-calendário: 1998, 1999, 2000, 2001, 2002

Ementa: LANÇAMENTOS REFLEXOS - O decidido
em relação ao tributo principal aplica-se às exigências
reflexas em virtude da relação de causa e efeitos entre
eles existentes.

BASE DE CÁLCULO — DEDUÇÕES E
EXCLUSÕES — as deduções e exclusões da base de
cálculo da COFINS deverão ser comprovadas por
documentos hábeis e idôneos.

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso voluntário interposto

por SOCILEITE COMERCIAL DE PRODUTOS AGRÍCOLAS E PECUÁRIA LTDA..

ACORDAM os Membros da PRIMEIRA CÂMARA do PRIMEIRO

CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, REJEITAR as preliminares

suscitadas e, no mérito, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

passam a integrar o presente julgado.
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MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS
• esidente

411

. 1 O MARCOS C 'IDO
•elator

F teriZAD° EM: 05 ABR 2007

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros SEBASTIÃO RODRIGUES
CABRAL, PAULO ROBERTO CORTEZ, VALMIR SANDRI, SANDRA MARIA FARONI,
JOÃO CARLOS DE LIMA JÚNIOR e MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR.
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Relatório

SOCILEITE COMERCIAL DE PRODUTOS AGRÍCOLAS E PECUÁRIA
LTDA., pessoa jurídica já qualificada nos autos, recorre a este Conselho em razão do acórdão
de lavra da DRJ em Brasília - DF n° 13.622, de 22 de abril de 2005, que julgou procedente o
lançamento consubstanciado no auto de Infração da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social — COFINS (fls. 271/284), relativos aos anos-calendário de 1998 a 2002. Tal
lançamento foi efetuado em decorrência do lançamento do IRPJ que tramitou no processo
administrativo fiscal n° 10120.005262/2004-90.

Reproduzo o relatório de lavra da autoridade julgadora de primeira instância por
bem representar os fatos dos presentes autos:

Inicialmente, além das verificações obrigatórias do IRPJ e reflexos dos
últimos cinco anos, foi determinada pelo Mandado de Procedimento
Fiscal - MPF, expedido pela Delegacia da Receita Federal em
Goiânia/GO em 26/11/2003, a verificação do IRPJ do período 01/1999
a 12/1999. Tomou ciência do teor do MPF o sócio da pessoa jurídica,
Sr. Geverson Mendonça Ribeiro, em 09/12/2003(fl. 01).

Nessa oportunidade, o Sr. Geverson Mendonça Ribeiro também tomou
ciência do Termo de Início de Fiscalização e da Intimação para
apresentação dos livros (Diário, Razão, LAL UR, Apuração do ICMS,
cópia das DIPJ, etc) e demais documentos fiscais, inclusive ficando
alertada para a possibilidade de Arbitramento do Lucro com base nas
informações disponíveis (art. 845, I, do RIR!] 999), caso não houvesse
atendimento da solicitação do Fisco (fls. 3/4).

Em resposta à Intimação de 09/12/2003, a Contribuinte, além de
informar que encerrou suas atividades em setembro/2001 e declarar
que seu preposto é o contabilista Sr. Thomaz do Espírito Santo (juntou
procuração), disponibilizou parte dos livros e documentos fiscais
(porém, deixou de apresentar, entre outros, o Livro Diário, Razão,
LALUR, Registro de Saídas e de Apuração do 1CMS das filiais, as
DIPJ, as DCTF, etc) e pediu prorrogação do prazo por 30 (tinta) dias
para disponibilizar o restante; foi-lhe deferida a dilação do prazo (fls.
06/57).

A Contribuinte, não obstante a dilação do prazo concedida, deixou
transcorrer o lapso temporal in albis, não fornecendo o restante dos
livros e documentos fiscais solicitados.

Na seqüência, a Contribuinte foi intimada, mais duas vezes, para
apresentação do restante dos livros e documentos fiscais na pessoa do
citado contabilista, conforme Termos de Re-intimaação Fiscal n° 01,
de 20/01/2004, e n° 02, de 06/02/2004 (fis.58/59 e 60).

A Contribuinte prestou, em 16/02/2004, apenas algumas informações e
requereu mais prazo (trinta dias) para atender à solicitação do Fisco;
foi-lhe deferido o prazo pedido (lls. 61).
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Em 07/06/2004, a Contribuinte foi intimada da prorrogação do MPF,
conforme Termo de Ciência e de Continuação de Procedimento Fiscal
n°01 e respectivo AR (fls. 86/88).

Não obstante a concessão da dilação do prazo acima, a pessoa jurídica
em tela deixou de apresentar o restante dos livros e documentos fiscais
(ou seja, não apresentou o Livro Diário, Razão, LALUR, comprovante
de entrega das DIPJ, DCTF, etc), por isso foi intimada, mais uma vez,
inclusive ficando alertada para a possibilidade de Arbitramento do
Lucro com base nas informações disponíveis (art. 845, I, do RIR/1999),
caso não houvesse atendimento da solicitação do Fisco, bem como
aplicação de multa qualificada de que trata o art. 959 do mesmo
diploma legal, conforme Termo de Re-intimação Fiscal n° 03, de
28/07/2004 (fls. 89/90).

Em 05/08/2004, a pessoa jurídica em tela apresentou os livros da filial
n° 01, CNPJ: 00.252.548/0002-00, conforme noticia o documento à fl.
107.

Apesar de insistentemente intimada e re-intimada, a Contribuinte
apresentou tão-somente parte dos livros fiscais da matriz referentes aos
anos-calendário 1998 a 2003, e de uma filial da matriz referentes aos
anos-calendário 01/2001 a 12/2002, silenciando-se em relação aos
demais livros e documentos solicitados (ou seja, não apresentou os
Livro Diário, Razão, LALUR, os comprovantes de entrega das DIPJ,
DCTF, etc), conforme descrição dos fatos à fi. 273.

A Fiscalização juntou aos autos:

a)cópias das folhas do Livro Registro de Apuração do ICMS. Termo de
Abertura de 21/12/1998, referindo-se ao período de apuração:
dezembro/I998 a abril/2002 (fls. 128/246);

b)cópias das Declarações Periódicas de Informações - DPI fornecidas
pela Secretaria de Estado da Fazenda de Goiás (resumo das entradas,
saídas e apuração do ICMS) cujos dados coincidem com os
escriturados nos Livros Registro de Apuração do ICMS utilizados para

24S--apuração da receita bruta, tudo por força de Convênio de Mútua
Cooperação, celebrado em 04/11/1998, entre a SRF e essa Secretaria
de Estado (fls. 109/127);

c) cópia da DIPJ 2003 com dados zerados, sem movimentação
(lis. 96/106). Quanto às DIPJ 1999, 2000, 2001 e 2002, elas inexistem,
pois a Contribuinte é simplesmente omissa.

Cotejados os dados escriturados nos Livros de Apuração do ICMS, das
DPI e da DIPJ 2003, e também quanto aos períodos sem DIPJ,
constatou-se que a Contribuinte evitou, reiteradamente, informar à
SRF a sua receita bruta «aturamento), e quando informou, o fez de
forma inverídica, como consta da DIPJ 2003 (valores zerados, sem
movimento), com o claro intuito de eximir-se integralmente do
pagamento de tributos e contribuições administrados pela SRF.

Às fls. 268/269, constam os Mandados de Procedimento Fiscal
Complementar, emitidos em 05/08/2004, para fiscalização dos tributos ri\

6a»
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federais, relativos aos períodos 12/1998 a 12/2003. A Contribuinte
tomou ciência do respectivo teor dos MPF em 23/08/2004.

A multa de oficio foi agravada para o percentual de 150% por ter entendido a
autoridade tributária que o sujeito passivo teria demonstrado evidente intuito de fraude em
eximir-se do pagamento de tributos e contribuições federais.

Tendo tomado ciência dos lançamentos em 30 de agosto de 2004, a autuada
insurgiu-se contra tais exigências, tendo apresentado impugnação (fls. 294/309) em 29 de
setembro de 2004, em que apresenta os seguintes fatos e argumentos, em resumo preparado
pela autoridade julgadora de primeiro grau:

1 — em sede de preliminar, a nulidade do lançamento fiscal em face da
existência de irregularidade no procedimento fiscal, pelos motivos
abaixo:

a) os Fiscais foram até Paratinas—GO e deram ciência do início da
fiscalização ao Diretor e Administrador da Impugnante, Geverson
Mendonça Ribeiro, em 09/12/2003;

b) juntamente com a entrega do Termo de Inicio de Fiscalização, ele
ficou intimado a apresentar uma série de documentos, dentre eles os
Livros Fiscais, Diário, Razão e LAL(IR, inclusive dados do preposto da
empresa, com indicação do nome, endereço, telefone e CPF, com
poderes para receber e atender às intimações da Fiscalização, na
cidade de Goiânia-GO;

c) pelo Diretor da empresa, o Termo de Inicio de Fiscalização foi
repassado imediatamente ao Contabilista Thomaz do Espirito Santo,
para preparar a documentação e a resposta escrita, e colher a
assinatura do então Diretor e que todos os procedimentos, até a
conclusão do trabalho fiscal, deveriam antes ser submetidos à
consideração da Diretoria;

d) não obstante, o Diretor da Impugnante somente voltou a ter ciência
dos acontecimentos, quando, para sua surpresa, da comunicação para
comparecer, em 30/08/2004, na sede da DRF/Goiiinia, para assinar os
Autos de Infração ora atacados;

e) que o nobre Contabilista (preposto), utilizando-se de uma
procuração antiga com mais de 5 (cinco) anos de emissão (emissão em
12/03/1999) e com outorga de poderes limitados, passou a receber as
intimações da Fiscalização (após a intimação do Termo de Inicio de
Fiscalização) e a fornecer documentos ao Fisco, sem comunicação ou
conhecimento do seu Diretor;

O que a empresa encerrou efetivamente suas atividades em abril/2002.
Sendo assim, o Contador teria se utilizado de procuração datada de
1999, para intitular-se preposto e receber as intimações da
Fiscalização a partir de 08/01/2004, quando a empresa não mais
existia, subentendendo-se que tal instrumento do mandato
(procuração) estaria revogado, necessitando-se para tanto de outra
procuração; logo, os atos praticados pelo Contador no curso do
procedimento fiscal não foram ratificados pela Diretoria, restando,
portanto, totalmente ineficazes;
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g) no que tange ao mandato outorgado ao contabilista, entende a
Impugnante que ele não está revestido das formalidades jurídicas
adequadas para o atendimento ou acompanhamento da fiscalização,
cujo resultado foi o mais indesejado e inesperado. Haveria sim a
necessidade de outra procuração, com poderes expressos para tal
mister e que certamente não recairia na pessoa do outorgado em
epígrafe, não por lhe faltar confiança, mas sim conhecimento;

h)a Impugnante protesta e entende ainda que os Autuantes, pessoas de
um nível de qualificação bem superior ao daquele contabilista,
valeram-se da sua pouca sapiência e muita boa-fé e obtiveram à
revelia do Diretor da Impugnante as informações necessárias à
formação dos propalados processos fiscais;

i) que além da exigência de débito inexistente, lançado de forma
arbitrária, com base no Lucro Arbitrado ou Arbitramento do Lucro,
formalizou-se em face da Impugnante a Representação Fiscal para
Fins Penais (Processo Administrativo n° 10120.00525912004-76), pois
suas condutas estariam configurando, em tese, crime contra a ordem
tributária;

.1) pede que seja acolhida essa preliminar (nulidade do lançamento)
com o fito de cancelar a exigência fiscal da COFINS, pois todas as
exigências foram prontamente atendidas, exceto no tocante aos Livros
DIÁRIO, RAZÃO E LALUR, existentes e registrados na JUCEG, nas
épocas oportunas. Não pode a Impugnante arcar com ônus da omissão
do contabilista citado supra. Além disso, se os respeitáveis Auditores-
Fiscais tivessem levado ao conhecimento da Impugnante, por meio de
seu diretor, Sr. Geverson, a intimação que determinava a apresentação
dos citados livros, é óbvio que seriam prontamente atendidos, posto
que estes se encontram em seu estabelecimento comercial atual na
cidade de Paraúna/GO;

k) reportando-se à 7° Alteração Contratual da empresa, a Impugnante
2likentende que nenhum sócio pode tomar ciência de Termo de Início de

Fiscalização ou de Auto de Infração, isoladamente. Esses atos, 	 .
•inclusive, devem ser praticados, em conjunto, pelos dois sócios:

Geverson e Florival. Em razão disso, pede também a nulidade, de
pleno direito, de todos os atos praticados isoladamente pelo Diretor
Geverson, desde o Termo de Início até os Autos de Infração;

I)  Por fim, como também não houve a regular intimação da empresa
acerca dos atos praticados durante o procedimento fiscal, pois as
intimações foram dirigidas a pessoa sem poderes para tal, requer
sejam decretados nulos os atos praticados após o Termo de Início de
Fiscalização e, em conseqüência, determine-se o cancelamento dos
Autos de Infração do IRPJ e da CSLL, posto que tal procedimento
implicou cerceamento do direito de ampla defesa à Impugnante.

2 — No mérito, a improcedência total do lançamento fiscal, pelo
seguinte:

2.1 - Decadência parcial do crédito tributário lançado da COFINS
atinente aos períodos-base 12198 a 07/99, com base no § 4° do art. 150
do CTN (contagem do prazo a partir do fato gerador da obrigação

igs)

tributária), pois a Impugnante tomou ciência dos lançamentos em
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30/08/2004. Quanto à decadência, traz à colação entendimento do 1°
Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, citado pelo Hugo
de Brito Machado em sua obra "Lançamento Tributário e
Decadência", Dialética, 2002, p. 253, verbis:

"Decadência — Tratando-se de lançamento por homologação (art. 150
do CTN), o prazo para a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
decai em 5 (cinco) anos contados da data do fato gerador. A ausência
de recolhimento da prestação devida não altera a natureza do
lançamento, já que o que se homologa é a atividade exercida pelo
sujeito passivo. Por unanimidade de votos, declarar o lançamento
decadente."

2.2 - Irregularidade na apuração da base de cálculo da COFINS, em
função do seguinte:

a) que, à luz do art. 904 do RIR11999, a fiscalização do imposto deve
ocorrer com base em ação fiscal direta no domicilio do contribuinte;

b) que os Termos de Re-intimaação Fiscal n's 01, 02 e 03, já
mencionados alhures, não estabelecem outro local para a apresentação
dos livros que não o domicílio da Impugnante;

c) que não consta dos autos que os Auditores-Fiscais tivessem
comparecido no domicílio fiscal da Impugnante outra vez, após dada
ciência pessoal do Termo de Início de Fiscalização, para proceder às
verificações necessárias em sua escrituração contábil;

d)que os Termos de Re-intimação citados foram entregues pelo Fisco
diretamente ao Contador Thomaz do Espírito Santo em Goiânia, e não
à Impugnante no seu domicilio;

e) que, por lapso, o Contador não comunicou por escrito aos
Auditores-Fiscais que os livros Diário e Razão de 12/1998 a 06/2002,
bem como todo o acerco contábil da empresa estava à disposição das
autoridades em seu domicilio fiscal na Av. JK, n° 03. Quadra 01, Lote
19, Setor Bela Vista, Paraúna-GO; 7*
O que os respectivos livros se encontram devidamente escriturados com 	 .
todos os atos e fatos ocorridos durante os anos-calendário 1998, 1999,
2000, 2001 e 2002, obedecendo aos princípios fundamentais de
contabilidade comercial e fiscal pertinentes e continuam à disposição
do Fisco no domicílio da Impugnante, para realização de quaisquer
diligências, perícias e outras vercações in loco;

g) que se tivesse conhecimento de que os Livros Razão, Diário e
LALUR foram solicitados pelo Fisco ao Contabilista e que o prazo não
foi obedecido por esse profissional, lógico que o Diretor Geverson os
disponibilizaria, pois se encontram no domicílio da Impugnante em
Para:Mas/GO, a qual, entretanto, deixou de praticar atos mercantis
desde o mês de maio de 2002;

h) Por fim, pede a insubsistência do lançamento da COF1NS, pois a
base de cálculo fora extraída do Livro Registro e Apuração do ICMS, o
que não reflete a realidade fática. Segundo a Impugnante, a base de
cálculo da COF1NS é a receita bruta, porém ajustada pelas exclusões e 6viçif
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deduções previstas na Lei n° 9.718/98. Como não houve esse ajuste ou
dedução, o lançamento não deve prosperar posto que a base de cálculo
sob o prisma contábil e divergente do fiscal.

1.3 — Multa qualificada improcedente, pois:

a) não obstante tenha deixado de apresentar as DCTF e as D1PJ dos
exercícios 1999, 2000, 2001 e 2002, inclusive reconhecendo sua
condição de empresa omissa em relação a essas declarações, a
Impugnante, no entanto, contesta a aplicação da multa qualificada
(150%), uma vez que todas as informações referentes ao faturamento
foram fornecidas à Fiscalização, após ciência do Termo de Início de
Fiscalização, e que, então, não estaria caracterizada a fraude de que
trata o art. 44, II, da Lei n° 9.430/96 (arts. 71, 72 e 73 da Lei n°
4.502/64);

b) as apresentações da DIPJ 2003 e das DCTF referentes aos I° e 2°
Trimestres de 2002, todas sem movimento, foram com o intuito de fugir
das multas por atraso na entrega, para posterior retificações, uma vez
que a empresa já estava com as suas atividades comerciais paralisadas
da matriz desde outubro/2001 e da filial desde maio/2002;

c) pelas cópias extraídas dos livros fiscais da matriz e da filial —
Registro de Apuração do ICMS (fls. 128/245), observa-se que toda
escrituração fiscal do aludido período de 12/1998 a 04/2002, e das
Declarações Periódicas de Informações — DPI apresentadas pela
Autuada à Secretaria de Estado da Fazenda de Goiás (fls. 112/127),
comprovam que em nenhum momento houve a intenção de não fornecer
esses dados aos Fiscos Estadual e Federal;

d) a afirmativa das Autoridades Autuantes de que a Impugnante
prestou informa çõe inexatas, ou sequer as prestou, em relação ao seu
(aturamento, de modo reiterado e continuado durante todos os meses
do período fiscalizado, informando valores zerados de faturamento nas
únicas declarações apresentadas, em contraposição aos valores
escriturados na coluna saídas de mercadorias do livro fiscal de
Registro de Apuração do ICMS, não deve prosperar, uma vez que a
Autuada apresentou somente a D1PJ do ano-calendário 2002 e as
DCTF dos 1° e 2° Trimestres de 2002 sem movimento, estando omissa
em relação aos outros anos-calendário (DIPJ) e aos outros Trimestres
(DCTF), não caracterizando modo reiterado e continuado durante
todos os meses do período fiscalizado:

e) não houve distorção das formas jurídicas tampouco ficou
caracterizada falsidade ideológica ou material, posto que o Fisco, com
base nas informações colhidas na própria escrituração fiscal da
Autuada efetuou o lançamento de oficio;

O é pacifico o entendimento de que a prática do crime fiscal se verifica
quando o contribuinte lenta fugir do controle da Administração,
omitindo de forma deliberada, no todo ou em parte, sua movimentação
financeira e patrimonial, lançando mão de inúmeros estratagemas,
dentre os quais, a venda sem a devida emissão de documento fiscal,
nota fiscal calçada etc;

êt9
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g) estando os livros de Apuração do ICMS devidamente escriturados,
não tendo sido encontrada nenhuma omissão de receita, é inaceitável
que a Impugnante seja acusada de prática de crime contra a ordem
tributária, simplesmente por estar omissa em relação às DIPJ e DCTF
de 12/1998 a 12/2001 e as ter apresentado sem movimentação
financeira referente ao ano-calendário 2002, uma vez que realmente
houve movimento somente nos meses de janeiro a abril, como
constatado pela fiscalização;

h) a caracterização do crime estaria patente se houve divergência
sistemática e reiterada entre as notas fiscais emitidas e aquelas
escrituradas nos livros fiscais e contábeis, ou, ainda, houvesse omissão
de receita decorrente da falta de emissão de documento fiscal. Todavia,
nada disso foi constatado;

O é farta a jurisprudência administrativa sobre o não cabimento do
agravamento da multa, cabendo, em especial, citar a seguinte ementa:

"PENALIDADE AGRAVADA — Não se aplica a penalidade nos casos
em que, embora a empresa tenha feito declaração inexata, informando
receitas a menor, as receitas foram apuradas pela fiscalização a partir
dos valores escriturados em livros fiscais. (Acórdão n° 101-92.700)."

j) na dúvida, em termos de aplicação de penalidade, deve ser aplicada
a interpretação benigna, ou seja, in dúbio contra fisco (art. 112 do
CTN).

1c) há de se espancar, por fim, totalmente a conotação dolosa imputada
à Impugnante, uma vez que diverge essa imputação do entendimento
doutrinário e, sobretudo, jurisprudencial. Logo, deve ser afastado o
agravamento da multa de 150% para 75%.

Por fim, reitera o pedido de improcedência total do Auto de Infração e
que seja determinada a extinção do processo e seu arquivamento. Além
disso, pede a realização de perícia ou diligência, in loco, caso haja o
entendimento de que os documentos e provas carreadas aos autos
sejam suficientes para a sustentação do lançamento fiscaL 1:ç
A autoridade julgadora de primeira instância decidiu a questão por meio do

acórdão no 13.622/2005 julgando procedente o lançamento, tendo sido lavrada a seguinte
ementa:

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS

Período de apuração: 31/12/1998 a 30/04/2002

Ementa: COF1NS. LANÇAMENTO DE OFICIO. AUSÊNCIA DE
NULIDADADE. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BASE DE
CÁLCULO — RECEITA BRUTA (FATURAMEN7'0) — DIFERENÇA
APURADA. MULTA QUALIFICADA POR IMPEDIR OU RETARDAR
O CONHECIMENTO, POR PARTE DO FISCO FEDERAL, DA
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR.

1— Rejeita-se a preliminar de nulidade dos Autos de Infração, pois: a)
o contabilista e preposto da empresa, mediante procuração outorgada
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pelos sócios, estava autorizado a receber, diretamente, da Fiscalização
intimações para apresentação de documentos e livros da escrita fiscal
e contábil; b) as convenções particulares que restringem o trabalho da
fiscalização não podem ser opostas à Fazenda Pública; c) a lavratura
de Auto de Infração pode ocorrer fora do Estabelecimento Fiscalizado,
ou seja, o "local da verificação da falta" não pressupõe, literalmente,
o espaço físico onde se encontra o estabelecimento da empresa. De
outra forma inviável seria a fiscalização de empresa — matriz com
filiais em todo o país quando a infração à legislação estivesse adstrita
aos estabelecimentos conexos. A sua concreção no âmbito da
Delegacia jurisdicionante não carreia quaisquer prejuízos ao sujeito
passivo, mesmo porque não se configura qualquer ofensa ao artigo 59
do Decreto n° 70.235/72, desde que, regularmente, notificado o sujeito
passivo.

II — Rejeita-se a alegação de decadência da COFINS, pois essa exação
fiscal se sujeita a prazo decadencial específico de 10 (dez) anos de que
trata o artigo 45 da Lei n°8.212/92.

III — Não cabe ao sujeito passivo objetar que se faça ajustes ou
exclusões na base de cálculo da COFINS nos termos do artigo 3° da
Lei n° 9.718/98, quando deixara de apresentar ao Fisco, por ocasião
do procedimento de Fiscalização, os Livros Diário e Razão que
poderiam comprovar a existência de eventuais deduções ou exclusões.

IV - Multa qualificada. Sempre que houver conduta dolosa, reiterada,
do sujeito passivo buscando impedir ou retardar o conhecimento, por
parte da autoridade fiscal federal, da ocorrência do fato gerador da
obrigação principal, sua natureza ou circunstâncias materiais, está
configurado o evidente intuito de fraude à lei tributária de que trata o
artigo 44, H, da Lei n°9.430/96 e a Lei n°4.502/64, arts. 71, 72 e 73.

Lançamento procedente.

O referido acórdão concluiu por:

1. quanto à alegação de que a Fiscalização não deveria ter efetuado as re-intimações 	 ..
fiscais para apresentação de livros da escrita fiscal e contábil e outros documentos
diretamente na pessoa do contabilista Sr. Thomaz do Espírito Santo:

a. que ao contrário do que alega o sujeito passivo, o contabilista não teria se valido
de uma procuração antiga para se passar como preposto da empresa (fls. 06/07),
posto que, na verdade, o senhor Thomaz do Espírito Santo sempre foi o
contabilista de confiança do sujeito passivo, sempre foi o responsável pela
contabilidade da empresa, pelo menos até o advento da autuação em tela.

b. Que resta evidente que o sujeito passivo, por não ter argumentos plausíveis para
afastar as autuações legítimas que sofreu, tenta, agora, de forma desesperada,
encontrar um subterfúgio para forjar um vício, uma nulidade, ao citado
lançamento fiscal, alegando que o citado contabilista não teria autorização para
receber as re-intimações fiscais, imputando-lhe a culpa pela não apresentação ao
Fisco dos Livros Diário, Razão e LALUR, o que ensejou o Arbitramento do
Lucro com base na receita bruta conhecida, extraída dos Livros de Registro e
Apuração do ICMS, fato que teria sido muito desastroso para a Autuadã .
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c. Que o senhor Thomaz do Espírito Santo é o contabilista da empresa, pelo
menos, desde 21/12/1998, pois foi ele que assinou o Termo de Abertura do
Livro Registro de Apuração do ICMS (fl. 128). A indigitada procuração foi
passada, posteriormente, apenas em 12/03/1999, conforme data de
reconhecimento das respectivas firmas no Cartório do 2° Oficio (fl. 07).

d. Que enquanto não cessar o mandato nas hipóteses do artigo 682 da Lei n°
10.406/2002 (novo Código Civil), a procuração persiste inteiramente válida. O
sujeito passivo não comprovou, nos autos, a extinção do mandato, nas hipóteses
de que trata a lei civil. Logo, as re-intimações suscitadas estão isentas do vício
inquinado da nulidade, pois foram endereçadas ao legitimo preposto do sujeito
passivo, que inclusive tomou ciência, pessoalmente, do teor ou conteúdo delas
às fls. 58/60 e 89/90.

2. Que os livros não foram apresentados à Fiscalização, pois não estavam escriturados ou
inexistiam, uma vez que a empresa desde dezembro de 1998 até 2002 deixou de
recolher o IRPJ e a CSLL, inclusive deixando de apresentar as DIPJ e as DCTF
(contribuinte omisso). Além disso, em relação ao exercício 2003, apresentou a DIPJ e
as DCTF sem movimento, com valores zerados, portanto, prestou informações falsas.

3. Ademais, quando do início da ação fiscal, o Sr. Geverson (diretor) foi intimado,
pessoalmente, em 09/02/2003, em Paraúnas/GO, conforme Termo de Início de
Fiscalização (fls. 03/04). Nessa ocasião, o Sr. Geverson ficou intimado a apresentar
livros (inclusive o Diário, Razão e LALUR) e outros documentos fiscais e, ainda, a
informar o preposto para atender às intimações do Fisco, caso houvesse. Nessa ocasião,
por que então o Sr. Geverson não entregou os citados livros à fiscalização (fls. 3/4).

4. que consta da Impugnação do sujeito passivo que o Sr. Geverson passou,
imediatamente, o Termo de Início de Fiscalização (fls. 3/4) ao Sr. 'Thomaz do Espírito
Santo, contabilista da empresa, para que atendesse à solicitação do Fisco.

5. Quanto à clausula contratual que proíbe que apenas um dos Diretores tome ciência de
intimações do Fisco é mais um argumento sem sentido, com o intuito de dificultar a
ação fiscal, logo sem amparo no ordenamento jurídico-tributário. A ciência de 	 -

•intimação do Fisco, seja quanto ao início da ação fiscal, seja para apresentar
documentos ou receber Auto de Infração, não constitui assunção de ônus, nem
confissão alguma do sujeito passivo. Apenas ciência do conteúdo de um ato
administrativo, que pode ser efetivado, inclusive, por via postal ou por edital.

6. que as convenções particulares que dificultam a Fiscalização ou a responsabilização
pelo crédito tributário, não têm efeito contra o Fisco (CTN, art. 123); logo tal
convenção não tem o condão de viciar o lançamento fiscal.

7. quanto à necessidade de o Fisco proceder todas as etapas da fiscalização no endereço ou
no domicilio do sujeito passivo, o que não teria ocorrido no caso, tal alegação é
totalmente infundada, pois a legislação de regência faculta ao Fisco que se intime o
sujeito passivo a prestar esclarecimentos, a apresentar livros e documentos na repartição
fiscal, o que foi feito no caso à luz dos artigos 194 a 196 do CTN.

8. Alega ainda o sujeito passivo que o Fisco nas intimações não teria definido o local para
então,dos livros e documentos da escrita contábil e fiscal e que então, sse
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caso, deveria buscá-los na empresa. Ora, tal alegação é totalmente infundada. Sempre
que o Fisco recorre ao ato administrativo de intimação para que a contribuinte apresente
livros e documentos, é óbvio que esses livros e documentos deverão ser apresentados na
repartição fiscal que a emitiu. Trata-se de um ato expedido no exercício do poder de
polícia administrativo e que deve ser cumprido no prazo legal estabelecido, sob pena de
arcar com as conseqüências legais cabíveis.

9. Conclui por inexistirem os aludidos vícios que pudessem decretar a nulidade dos
respectivos Autos de Infração ou que pudessem configurar cerceamento do direito de
defesa.

10.Quanto à alegação de decadência do direito da Fazenda Nacional constituir o crédito
tributário da COFINS não teria ocorrido, pois essa Contribuição se sujeita a prazo
decadencial específico de 10 (dez) anos de que trata o artigo 45 da Lei n° 8.212/1991.

11.como se trata de uma empresa que vem descumprindo sistemática e totalmente a
legislação tributária federal, pois deixou de apresentar as DIPJ dos exercícios 1999,
2000, 2001 e 2002, bem como as DCTF desses períodos (contribuinte omisso), é
plenamente compreensível que não tenha fornecido à Fiscalização os livros Diário,
Razão e LALUR, pois, certamente, não estavam escriturados ou, simplesmente,
inexistiam. Além disso, em relação ao exercício 2003, apresentou a DIPJ e as DCTF
sem movimento, com valores zerados, portanto, prestou informações falsas;

12.que a ausência da apresentação dos livros Diário, Razão e LALUR resultou o
arbitramento do lucro com base na receita conhecida, extraída dos Livros Registros de
Apuração do ICMS da matriz e da filial da Impugnante e das Declarações Periódicas de
Informações - DPI fornecidas pela Secretaria de Estado da Fazenda de Goiás, com
fulcro nos artigos 530, 532 e 841 do RIR/1999.

13.Quanto à ilegalidade do arbitramento do lucro por que não teria havido expressa
desclassificação da escrita contábil e fiscal. Tal não ocorreu porque a empresa que não 2,p
possui os Livros Diário, Razão e LALUR (pois não os apresentou ao Fisco), na

-verdade, não possui escrita quanto aos tributos federais em tela.

14.No mérito:

a. Que o sujeito passivo efetuou pagamentos de COFINS, nos períodos de
apuração de 31/12/98 a 30/04/2002, entretanto, os valores pagos foram bastante
inferiores aos valores que deveriam ter sido pagos, por isso do lançamento
suplementar.

b. Que o sujeito passivo se recusou a informar a base de cálculo da COFINS
(faturamento ou receita bruta), desse período citado, pois no período de
apuração 12/98 a 12/2001 não entregou as DIPJ, nem as DCTF (contribuinte
omisso). E, quanto ao período de apuração 01/2002 a 04/2002, apresentou DIPJ
2003 com valores zerados e DCTF também como valores zerados (informações
falsas). Porém, ao Fisco estadual de Goiás, o sujeito passivo apresentou
corretamente a sua real receita bruta ou faturamento, sobre a qual pagou o
ICMS.
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c. Que, considerados os recolhimentos em DARF do período fiscalizado, efetuou-
se o lançamento suplementar, ou seja, lançou-se a diferença da COFINS com
base na diferença da receita bruta ou faturamento que ainda não tinha sido
tributada pela COFINS (fls. 263/267 e 277/279). Essa diferença de receita bruta
ou faturamento somente foi possível apurar em função do Livro Registro de
Apuração do ICMS e das DPI, cujos dados de ambos os controles são
coincidentes, valores estes que já se encontravam ajustados pelo próprio
contribuinte ao disposto no artigo 3° da Lei n° 9.718/1998.

d. Destarte, não há reparo a fazer na base de cálculo utilizada no lançamento da
COFINS. Além disso, apenas para argumentar, torna-se mister, ainda, enfatizar
que, mesmo que o faturamento não tivesse ajustado nas DPI e no Livro de
Registro e Apuração do ICMS, não caberia ao sujeito passivo objetar que se
fizesse o ajuste, pois deixara de comprovar a existência dessas deduções ou
exclusões pela não apresentação ao Fisco dos Livros Diário e Razão, quando da
Fiscalização.

15. quanto à multa qualificada de 150%:

a. que ficou caracterizado nos autos que o sujeito passivo nos períodos autuados,
além de exercer normalmente sua atividade, auferiu receitas de sua atividade
(faturamento ou receita bruta), porém ocultou esse fato ao Fisco federal,
deixando de apresentar as declarações do IRPJ (DIPJ) concernentes aos anos-
calendário 1998, 1999, 2000 e 2001, bem como as respectivas DCTF trimestrais
desses períodos.

b. Que ficou caracterizado, também, que o sujeito passivo apresentou DIPJ do
exercício 2003, ano-calendário 2002, e respectivas DCTF (1° e 2° Trimestres),
todas com informações falsas, ou seja, sem movimento da atividade, com
valores zerados.

*c. Que ficou caracterizado, ainda, que o sujeito passivo, no período fiscalizado,
não efetuou pagamento algum a título do IRPJ e da CSLL. 	 . ..

d. para dificultar ainda mais o trabalho de fiscalização da SRF, deixou de
apresentar os livros Diário, Razão e LALUR dos períodos fiscalizados.

e. Que nos períodos fiscalizados, houve sonegação e fraude fiscal dos tributos
federais (IRPJ, CSLL, COFINS e PIS), nos termos dos artigos 71 e 72 da Lei n°
4.502/64.

f. Que o termo "evidente intuito de fraude" é citado de modo genérico no inciso II
do art. 44 da Lei n.° 9.430, de 1996: "nos casos de evidente intuito de fraude,
definido nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n.° 4.502/64 ". A Lei n.° 9.430, de 1996,
não se referiu apenas à fraude propriamente dita, como seria se citasse somente
o art. 72 da Lei n.° 4.502, de 1964. Sendo assim, a figura definida no inciso 1 do
art. 71 dessa lei, que vem a ser a sonegação fiscal, também faz parte do grupo
de situações que a Lei n.° 9.430, de 1996, identificou genericamente como de
evidente intuito de fraude.

gfi
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g. Que não descaracteriza o evidente intuito de fraude o fato de o lançamento ter
sido efetuado com base na receita registrada no Livro Registro de Apuração do
ICMS, coincidente com o valor das DPI apresentadas ao Fisco Estadual de
Goiás. O intuito de fraudar o Erário já havia se consumado muito antes do inicio

, do procedimento fiscal, em face do não cumprimento reiterado das obrigações
acessórias que impediram ou retardaram o conhecimento, por parte do Fisco
federal, da ocorrência do fato gerador dos tributos e contribuições federais
devidos. As informações prestadas ao auditor durante a ação fiscal não afastam
o anterior intuito fraudulento. Veja que se a empresa não tivesse sido fiscalizada
a fraude teria sido bem sucedida.

h. Que diante do exposto, resta indubitável que houve, sim, conduta dolosa,
reiterada, do sujeito passivo buscando, a todo custo, impedir ou retardar o
conhecimento, por parte da autoridade fiscal federal, da ocorrência do fato
gerador da obrigação principal, sua natureza ou circunstâncias materiais,
conforme disposto nos artigos 71 e 72 da Lei n° 4.502/64. Essa situação, em
suma, configura evidente intuito de fraude à lei tributária de que trata o artigo
44, II, da Lei n° 9.430/96. Por isso da exigência dos tributos e contribuições
com a imposição da multa qualificada de 150% (cento e cinqüenta por cento).

16.que o lançamento reflexo deve seguir o resultado do principal em virtude da intima
relação de causa e efeito entre eles existentes.

17.Conclui por julgar procedente o lançamento da COFINS.

Cientificado da decisão de primeira instância em 30 de junho de 2005,
irresignado pela manutenção do lançamento, o sujeito passivo apresentou em 29 de julho de
2005 o recurso voluntário de fls. 424/449, em que apresenta as seguintes razões de defesa:

1. reafirma a argumentação proposta em sua impugnação acerca da necessidade de

	

assinatura em conjunto dos dois componentes do quadro social da recorrente, constante 	 .

	

da 7' alteração contratual (fls. 50/52), citando para corroborar seu entendimento o artigo 	 ..
1.014 do Código Civil Brasileiro de 2002.

2. reafirma que o contabilista se valeu de um mandato de procuração antigo, com outorga
de poderes limitados, para atender precariamente as intimações do Fisco, inclusive se
auto-indicando para acompanhar os trabalhos fiscais.

3. discute aspectos formais do instrumento de procuração, para concluir que "todos os atos
praticados pelo referido Contabilista utilizando o referido mandato de procuração, sem
a válida e regular intimação da empresa, representada pelos diretores, em conjunto, são
nulos".

4. discute que a Diretoria da empresa desconhecia o local onde deveriam ser entregues os
documentos solicitados, afirmando que o endereço para a entrega dos documentos só
constavam dos documentos a que o Contabilista teve ciência.

5. questiona o local da lavratura dos autos de infração.

6. que a afirmativa da autoridade julgadora de primeira instância, de que os livros que não

d

rforam apresentados "não estavam escriturados ou não existiam", é ave e



• Processo n.°10120.005261/2004-45
Acórdão n.° 101-96.041	 Fls. 15

externamente séria, pois os livros diários dos anos-calendário de 1998 a 2002 foram
registrados na Junta Comercial do Estado de Goiás.

7. repete a argumentação acerca da decadência do direito de constituir o crédito tributário
em relação à COFINS com base na aplicação do artigo 45 da lei n° 8.212/1991, por esta
ser lei ordinária, a qual não poderia afastar a regra decadencial estabelecida pelo C'TN.

8. reapresenta a argumentação apresentada no recurso voluntário contra o lançamento do
IRPJ, no qual requer o afastamento do arbitramento com a apresentação dos livros
diários dos anos fiscalizados.

9. rediscute o local da lavratura do auto de infração.

10.afirmam que erraram tanto o AFRF ao deixar de comparecer ao domicílio fiscal da
recorrente antes do arbitramento do lucro, quanto à autoridade julgadora de primeira
instância que negou a realização de diligência fiscal para a verificação dos elementos
necessários para formação de sua convicção.

11.reafirma em linhas gerais sua argumentação quanto à multa de oficio qualificada.

12.requer a realização de perícia ou diligência para comprovar a preexistência de
escrituração contábil e fiscal.

Às fls. 456 encontra-se informação de que a autoridade tributária procedeu ao
arrolamento de oficio dos bens e direitos do sujeito passivo tendo em vista que se encontram no
caso os requisitos previstos no artigo 7° da Instrução Normativa SRF n° 264/2002.

É o relatório. Passo a seguir ao voto.

-2/5C

g
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Voto

Conselheiro CAIO MARCOS CANDIDO, Relator

Presente o arrolamento de bens ex-officio, sendo o recurso voluntário
tempestivo, dele tomo conhecimento.

Trata o presente feito de lançamento da COFINS em decorrência do lançamento
do IRPJ que tramitou no processo administrativo fiscal n° 10120.005262/2004-90, cujo recurso
voluntário foi a julgamento nesta sessão, resultando no acórdão n° 101 - 96.039, pelo qual
houve por bem esta E. Câmara negar provimento ao recurso voluntário, cuja ementa foi a
seguinte:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ

Ano-calendário: 1998, 1999, 2000, 2001, 2002

Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE - MANDATO DE
REPRESENTAÇÃO - existindo instrumento de procuração nos autos,
não há nulidade na representação do sujeito passivo por mandatário.

PRELIMINAR - PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL -
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - LOCAL DA
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO - APLICAÇÃO DA SÚMULA
I CC N° 06.

PRELIMINAR - DECADÊNCIA - EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE
- nos tributos lançados por homologação, estando presente o evidente
intuito fraudulento, a regra decadencial se desloca daquela prevista no
parágrafo 4° do artigo 150 para a do artigo 173. I, ambos do CIN. 	 19(-

-IRPJ - ARBITRAMENTO - é cabível o arbitramento do lucro quando
as pessoas jurídicas, tributadas pelo lucro real, ao serem intimadas
para tanto, deixam de apresentar os livros de sua escrituração contábil
e fiscaL e os documentos que lhes deram supedâneo.

ARBITRAMENTO CONDICIONAL - INEXISTÊNCIA - não produzem
efeitos probatório, com vistas à exclusão do arbitramento, a
apresentação de livros e documentos que deram causa ao mesmo, em
momento processual posterior à ciência do lançamento.

LANÇAMENTOS REFLEXOS - O decidido em relação ao tributo
principal aplica-se às exigências reflexas em virtude da relação de
causa e efeitos entre eles existentes.

Recurso Voluntário Negado.

É sabido que o julgamento do lançamento reflexo deve seguir o decidido quanto
ao lançamento principal pela estreita relação de causa e efeitos entre eles existentes, pelo quê
reafirmo neste voto as razões de decidir adotadas na solução da lide principal.

No entanto, a recorrente apresenta argumento especifico em relação ao
lançamento da COFINS, afirmando que a base de cálculo eleita pelo Fisco fora extraída do

#141
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Livro Registro e Apuração do ICMS, o que não reflete a realidade fática. Segundo a recorrente,
a base de cálculo da COFINS é a receita bruta, porém ajustada pelas exclusões e deduções
previstas na Lei n° 9.718/1998. Como não houve esse ajuste ou dedução, o lançamento não
deve prosperar, posto que a base de cálculo sob o prisma contábil é divergente do fiscal.

A autoridade julgadora de primeira instância ao analisar o tema afirmou que o
lançamento da COFINS descontando do valor devido o valor que já havia sido,
comprovadamente, recolhido pelo sujeito passivo.

Que em relação à base de cálculo da COFINS, a recorrente sempre evitou
apresentá-la ao Fisco, seja por não ter apresentado, no período de apuração 12/98 a 12/2001, as
DIPJ e as DCTF, ou, no período de apuração 01/2002 a 04/2002, quando apresentou a DIPJ e
as DCTF informando os valores zerados.

Portanto não haveria reparo a fazer na base de cálculo utilizada no lançamento
da COFINS.

Além daquelas razões, afirma que mesmo que o faturamento não tivesse
ajustado nas DPI e no Livro de Registro e Apuração do ICMS, o sujeito passivo não
comprovou a existência das alegadas deduções ou exclusões, porquanto não apresentou ao
Fisco os Livros Diário e Razão, no curso da Fiscalização.

Não resta dúvida de que mesmo em relação à discussão acerca da base de
cálculo da COFINS o que pretende a contribuinte é a apresentação em fase recursal de
documentação que se negou a apresentar no curso da ação fiscal. A ausência de apresentação
daqueles documentos deu origem à determinação do lucro pelo arbitramento, com conseqüente
lançamento da COFINS tendo como base de cálculo o valor da receita bruta registrada no
Livro de Apuração do ICMS. Não há demonstração cabal, com comprovação documental, de
quais "exclusões e deduções" entende devam diminuir a base de cálculo, pelo quê deve ser
mantido a exigência como formalizada.

Pelo exposto, voto no sentido de:

1. Rejeitar as preliminares de nulidade e de decadência;

2. Rejeitar o pedido de perícia e diligência; e

3. No mérito, NEGAR provimento ao recurso voluntário.

ala das Sessões, (DF), em 02 d - março , e 2007.

• e
AIO MARCOS CAN 1 DO
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